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RESUMO DO OBJETO
Fica suspensa, por tempo indeterminado, a concessão de gratificações e são retiradas todas as gratificações dos
servidores da administração direta e indireta do Município de Santo André, Estado da Paraíba, até que se restabeleça o
equilíbrio financeiro dos repasses do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) pelo Governo Federal, conforme
Decreto de 10 de agosto de 2023, fundamentado na necessidade de adequação das despesas à programação financeira
e na queda de receitas do FPM.
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